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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAf 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 090 DE 22 DE SETEMBRO DE 2009. 

EMENTA:"PRORROGA 0 CALENDARIO 
PARA COBRANA DA TAXA DE 
FIsCALIZAcA0 DE ESTABELECIMENTOS." 

JOSÉ LUIS ANCHITE, Prefeito Municipal de Barra do Piral, usando de 
suas atribuicoes legais que Ihe confere o artigo 68 da Lei Organica do MunicIplo, bern 
como, das disposiçöes do Cádigo Tributário Municipal. 

DEC RE TA 

Art. 10  Ficam prorrogados para o exercIcio de 2010 todos os prazos 
contidos no calendário de cobranca da Taxa de Fiscalizaçâo de Estabelecimentos, 
previstos no artigo 12 do Decreto Municipal n° 150 de 22 de dezembro de 2008. 

Art. 20  Ate o encerramento do mês de abril de 2010, serã definido mediante 
Decreto, o novo calendário de cobrança do tributo citado no artigo 1 0 . 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicacão, ficando 
revogadas as disposiçoes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE SETEMBRO DE 2009. 
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4OSE LUIS ANC R1T 
Prefeito Municipal 
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